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Portaria n. 408/2018 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR, a partir do dia 20 de agosto de 2018, a Portaria n. 350/2018 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado 

em 21 de julho de 2018, edição n. 14.216, no sentido de que o Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA 

SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5, titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, deixa de exercer a substituição da 2ª 

Defensoria Pública de Macaíba/RN.                      
  
Art. 2°. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 20 de agosto de 2018.                                              
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e dezoito. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  1.196/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.038/2018  – DPE 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que realizará licitação, 

modalidade Pregão Eletrônico-EXCLUSIVO PARA ME/EPP, tipo MENOR PREÇO por ITEM destinada a aquisição de (liquidificador 

industrial) para a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, no dia  10  de 

setembro  de 2018, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF)  na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do 

site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-mail cpl01dpe@gmail.com. 
Natal (RN), 24 de agosto de 2018. 
Jacilene Márcia Vieira 
Pregoeira Oficial 
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PORTARIA Nº 471/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e 

no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; 

  
RESOLVE: 
  

Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JUNIOR, matrícula nº 

197.766-0, para palestra sobre o tema “A deontologia da Defensoria Pública” para turmas do curso de 

graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no dia 06 de setembro de 2018, às 

08h55min, e no dia 12 de setembro de 2018, às 18h45min, no Setor I, sala B3, Campus de Natal. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e um dias do mês 

de agosto de dois mil e dezoito. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
  

*Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 476/2018-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 

80/94; 
  
Considerando o disposto na Resolução nº 176, de 25 de maio de 2018-CSDP/DPERN, que instituiu, no âmbito da Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte, o plantão cível para atendimento de medidas urgentes nos dias não úteis, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R o servidor público IAGO OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº 214.437-9, para auxiliar nas atividades a 

serem desenvolvidas no Plantão Cível da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no dia 25 de agosto de 2018, no 

horário das 12h às 18h. 
  
Art. 2º. D E S I G N A R a servidora pública FERNANDA NUNES PINHEIRO, matrícula nº 214.329-1, para auxiliar nas 

atividades a serem desenvolvidas no Plantão Cível da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no dia 26 de agosto de 

2018, no horário das 12h às 18h. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil 

e dezoito. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 475/2018-DPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-

A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição 

Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes 

acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 

125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no VII TESTE 

SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

regido pelo Edital nº 16/2017, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 13/916 em 29 de abril de 2017, para fins de 

formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que 

tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de 

declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente 

matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem 

de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e 

Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do 

candidato para fins de escolha. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  
§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de estágio, 

qualquer outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Nome da Candidata 
145º Maíra Nardy Moura Fé 
146º Rouseanne Rochelle Medeiros de Melo 
147º Natalia Kelly da Silva 
148º Juliana Gisele Araújo dos Santos 

149º Isabelly Cristina de Castro 

150º Rubens Dantas de Carvalho 
151º Síntique Ramalho Seabra de Souza 

  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e dois dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e dezoito. 



 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

  
Processo n.º 1.131/2018- DPE/RN 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 034/2018-DPE/RN-(SRP) 
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento (Capa de processo e elástico personalizado) 
Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

  
                     Atendendo ao disposto no art. 4º, XX da Lei Federal nº 10.520/2002, ADJUDICO o objeto do certame Pregão 

Eletrônico nº 034/2018-DPE/RN, às seguintes empresas: 
  
LM SERVGRÁFICA E COPIADORA – ME, CNPJ: 07.805.649/0001-29, com sede à Av. Deodoro, 755 - Petrópolis, Natal/RN - 

CEP: 59.020-600, representada pelo Sr. Rivaldo Cesar Lucena Soares, CPF nº. 132.832.354-49. 
Item 01 – Confecção de capas para processo personalizadas – Quantidade: 10.000 (dez mil) unidades. 
Valor do melhor lance: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais). 

  
A. CUNHA RIBEIRO-ME, CNPJ: 05.278.602/0001-29, com sede à Av. Interventor Mário Câmara, nº 2108 – Dix–Sept Rosado, 

Natal/RN - CEP: 59.054-600, representada pelo Sr. Ávila Cunha Ribeiro, CPF nº. 912.534.544-34. 
Item 02 – Confecção de elástico, na cor preta com timbre personalizado – Quantidade: 600 (seiscentos) unidades. 
Valor do melhor lance: R$ 1.188,00 (Um mil cento e oitenta e oito reais). 
  

Valor global da licitação: R$ 6.288,00 (Seis mil duzentos e oitenta e oito reais) 

  
Natal/RN, 22 de agosto de 2018. 

  
Jacilene Márcia Vieira 

Pregoeira 
  
  
  
  
  

  

  

  

  

  



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido formulada, HOMOLOGO com 

supedâneo no art. 4º, XXII da Lei Federal n.º 10.520/2002 e art. 27, §1º do Decreto Federal n.º 5.540/2005 todos os atos praticados 

pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte no presente procedimento licitatório que foi 

adjudicado à(s) empresa (s): 

LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA, CNPJ: 07.805.649/0001-29 e A. CUNHA RIBEIRO-ME, CNPJ: 

05.278.602/0001-29, o objeto do certame Pregão Eletrônico nº 034/2018-DPE/RN – (SRP), totalizando o valor global da licitação 

R$ 6.288,00 (Seis mil duzentos e oitenta e oito reais). 
  

  

Natal/RN, 23 de agosto de 2018. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

  

  

 

 
 


